
EDITAL DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório nº 48/2026
Dispensa de Licitação nº 25/2026

O MUNICÍPIO DE GUARACIABA – SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 

sob nº 82.821.216/0001-82, com sede na Rua Ademar de Barros, nº 85, Centro, Guaraciaba – SC, 

por intermédio do Prefeito Municipal, torna público, que realizará CONTRATAÇÃO DIRETA POR 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 75, inciso II e § 7º, da Lei nº 14.133/2021, 

mediante as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO
1.1. Constitui objeto da presente contratação a:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PINTURA DA TAMPA TRASEIRA, POLIMENTO E ALINHAMENTO DE FRISOS, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, DESTINADOS AO REPARO DO VEÍCULO GM S10, PLACA 
FMP3D56, PERTENCENTE À SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS DO MUNICÍPIO DE GUARACIABA – SC.

2. DA JUSTIFICATIVA
2.1. A contratação justifica-se em razão das avarias verificadas na estrutura metálica e na pintura 

do referido veículo, comprometendo sua estética, conservação e adequada utilização nas atividades 

desempenhadas pela Secretaria.

2.2. A manutenção corretiva é necessária para assegurar a continuidade dos serviços públicos 

prestados.

2.3 E, demais informações elencadas no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência em 

anexo a este Edital.

3. DO FUNDAMENTO LEGAL
3.1. A presente contratação direta está fundamentada no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, 

em razão do valor estimado da contratação, enquadrando-se nos limites legais para dispensa de 

licitação.

4. DO VALOR ESTIMADO
4.1. O valor estimado para a contratação é de R$ 1.670,00 (um mil, seiscentos e setenta reais).

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária:



6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A presente contratação será formalizada mediante emissão de Autorização de Fornecimento, 

observadas as disposições legais aplicáveis.

Guaraciaba, SC, 24 fevereiro de 2026.

DOMINGOS MARCON
Prefeito

Município de Guaraciaba
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